
DECRETO N  º 11.099  
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS AO 
DECRETO Nº 10.051, DE 04 DE MAIO DE 
2023, QUE REGULAMENTA A ATIVIDADE 
DE COMÉRCIO AMBULANTE NAS VIAS E 
LOGRADOUROS  PÚBLICOS  DO 
MUNICÍPIO DE SANTOS.

ROGÉRIO  SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 14-A do Decreto nº 10.051, de 04 de maio 
de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  14-A.  É  vedada  a  qualquer  outra  classe  de 
ambulantes a utilização de cadeiras, mesas e guarda-sóis para suas atividades, sob pena 
de multa e apreensão dos equipamentos em desconformidade com a legislação, exceto 
para  os  ambulantes  da  Classe  I  (comércio  de  alimentos  fritos,  assados  e  lanches, 
incluindo bebidas não alcoólicas) que atuem na faixa de areia, os quais estarão sujeitos às 
seguintes regras:

I – possuir em cada guarda-sol o máximo de 4 (quatro) 
cadeiras;

II – não exigir ou cobrar consumação mínima;
III – não locar os equipamentos;
IV – não fazer demarcação de área;
V – identificar cada item com o nome fantasia do carrinho 

e o número do item, sendo que, para guarda-sol, a numeração deve ser de 1 (um) a 15 
(quinze), e para cadeira, de 1 (um) a 60 (sessenta), com a identificação no lado externo 
do item e minimamente visível a pelo menos 20 (vinte) metros de distância;

VI – possuir, de forma visível em seu equipamento, placa 
de informação emitida pela Seção de Fiscalização de Ambulantes com as orientações 
previstas neste artigo;

VII – o ambulante não poderá iniciar suas atividades com 
mais  de  5  (cinco)  guarda-sóis  abertos,  devendo  observar  a  abertura  de  mais 
equipamentos apenas quando solicitado pelos clientes e jamais poderá exceder o total de 
15 (quinze) guarda-sóis;
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VIII – é passível de multa e apreensão a cessão de guarda-
sóis, mesas e cadeiras para fins diversos à atividade licenciada; 

IX –  a  utilização  de  equipamentos  de  ambulantes  de 
porções,  lanches  e  pastéis  por  vendedores  de  outras  classes,  como  os  de  bebidas, 
configura infração grave e sujeita o infrator às penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Todas as demais disposições aplicáveis 
aos guarda-sóis,  mesas e cadeiras previstas no artigo 14,  como a vedação de uso de 
cadeiras espreguiçadeiras, também se aplicam aos ambulantes da Classe I."

Art. 2º Dá nova redação ao artigo 32 do Decreto nº 10.051, 
de 04 de maio de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. Tratando-se de solicitação de mudança de ponto 
(endereço),  novas  licenças  ou  qualquer  outra  ação  que  vise  a  mudança  de  local  do 
ambulante, caberá à Coordenadoria de Fiscalização de Posturas (COFIS-POSTURAS), 
após  o  recebimento  da  solicitação,  analisar  o  local  pretendido  e  emitir  parecer, 
considerando os  seguintes  critérios:  interesse  público,  segurança,  higiene,  viabilidade 
comercial,  e a ausência de prejuízo à mobilidade urbana, ao fluxo de pedestres e ao 
patrimônio público.

Parágrafo único. O Poder Público Municipal,  com base 
em critérios de conveniência, oportunidade e interesse público, reserva-se o direito de 
extinguir,  criar  ou  remanejar  o  local  de  atuação  de  qualquer  ambulante,  a  qualquer 
tempo, sem que isso gere direito a indenização ou compensação ao permissionário.”

Art.  3º Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de dezembro de 2025.

  
                 ROGÉRIO SANTOS

                                                                                 Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do 

Prefeito Municipal, em 12 de dezembro de 2025.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
  Diretora do Departamento
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